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TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO
PORTARIA ES 642, DE 20 DE

NOVEMBRO DE 1974
O Diretor-Geial do Departamento

Nacional de Estradas de Ferro, re-
solve: Delegar competência, ao Ofi-
cial de Achninistraçao, AF-201.14-B,
Solange de Oliva Monteiro de Carva-
lho, na qualidade de Assistente o
substituta do Diretor da Pessoal tio
DNEF, para, , obedecida a legislaçãoaplicável à espécie, praticar os atos
a seguir enumerados:

1. — j iesieficar faltas por. doença;
2 — justificar faltaa por luto 011

gala;
— conceder licença para trata-

mento de saúde;
4	 conceder gratificação adido-

nal por tempo de serviço;
5 — conceder .salário-fainilia;

— conceder gratificação de subs-tituição;
7 — concetice. auxilio-doença;
8 — dar pecsse em cargos efetivos,

cargos em comissão e funções.
gratificadas;

O — arbitrar cearias aos funcioná-
rios lotados na Sede;

10 — conceder auxilio-funeral;11	 deferir requerimento de op-
a que se referem o e 2e

do artigo e e 2e do s,rEgo
2° da Lei número 4.345, de 26
cio junho de 1964. — ManoelAlves do Vale, Diretor-GeralSubstituto,

MINISTE' RÍO DOS

Ne 1.791 — Delegar competência ao
Procurador Geral da Autarquia, Dou-
tor Ronaldo Lourenço Cataldi, para
representar o Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem. na assina-
tura do Contrato de Empréstimo nú-
mero 269-0C-BR, com o Banco Inter-
americano de Desenvolvimento, era
Washington, Estados Unidos da Ane-
lem do Norte, destinado ao financia-
mento' de Projeta de Ampliação e
Modernizace.o da Rodovia São Paulo

Curitba.	 Stanley Fortes Bap-
Usta.

Ne 1.790 — Delegar competência ao
Procurador Geral da Autarquia, Dou-
tor Ronaldo Lourenço Catalete para
representar o Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem, na assina-
tura do Contrato, Notas e demais ter-
mas referentes ao financiamento ex-
terno, no valor de US$ I00,000,000.00,
com o Banco do Brasil S.A., Filial de
Londres como lider de um consórcio
de Bancos.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

MIZTARIA. N 1.790, DE 28 DE
NOVEMBRO DE 1974

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
fere o artigo 81, item(s) II do Regi-
usando das atribuições que lhe con-
mento do DNER aprovado pelo De-
oreto,número 08,423, de 25 de março
do 1971, resolve:

Retificações
No Diterio Oficial da Unido de 24

de outubro de 1974, Seção I, Parte IL
na portaria n9 1.656, de 24-10-74

Onde se lê:
Antonio Rodrigues Pilho, matriculapromoção de. Olavo Bernardo Guima-

rães,

ale 1.795 — Nomear o Engenheiro
nivel 21, Juanduy Leite da Silva, ma-
tricula número 2.008.320, peri;encen-
te co Quadro de Pessoal desta Au-
temida, para exercer o cargo em Co-
miseão integrante das Categorias Dl-
reçâo Superior, Código DAS-1
criadas pelo Decreto n, 72.258, de
15 de maio de 1973, publicado no
Diério Oficial da Uniile, de 18 de maio
de 1973, de Chefe do 149 Distrito Ro-
doviário Federal. — Stanley FortesBaptista,

PORTARIAS DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1974

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 31, iternet0 XIX do Re-gimento do DNER, aprovado pelo De-
creto número 68.422, de 25 de março
de 1971, resolve:

IV 1.794 — Exonerar 'a pedido", o
Engenheiro nivel 21, Marcelo Cabral
de Andrade, matrícula número .
2.027.010, do Cargo em Comissão in-
tegrante da Categoria Direção e As-
sessoramento Superior, Código DAS-
101.1, de Chefe do 14" Distrito
cloviário Federal.

Na portarei posterior a de tie 1.652,
de 24-10-74;

Onde ;,::)
1.603.
1.0L6e3i;a-se:

Na portaria ne 1.670, de 24-16-74,
inclua-se o nome de Joaquim Baia,

mat. re" 1.013.131;
Na partiria ne 1,673, de 24-10-74?

Onde se lê:.
Elpidio Forturiate,

Leia-se:
Elpidio Torepeato.

Leia-se.
Antonio Rodrigues Filho, matricula

1.025.794, em vaga decorrente da pro-
moção de Algemiro de Paula Brito;

Na portaria n' 1.656, de 24-10-74,
Onde se /ê:

Nelson Merista
Leia-se:

Nelson Martelo;
Na portaria ri) reme. de 24-10-74,

Onde se le.
Antonio de Souza, matriculapromoção de Raimundo 'Nogueira

Nascimento,
Leia-se.

Milton Antonio de SOttZa, matricula
2.129,798, em vaga decorrente da pro-
moção de Raimundo de Oliveira Nas-
cimento;

M IINUISTÉRUO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA

PORTARIA Ne 1,304, DE 11 DE
NOVEMBRO- DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 40, inciso VI, do
Estatuto de. mesma, Universidade, re-
solve:

Aposentar, de mordo com o artigo
176, item III, da Lei número 1.711,
de 28 de outubro de 1952, observado
o item II', de artigo 102 da Consti-
tuição,

Mésio elfartins da Silva, matricula
número 2.198,160, no cargo de Ser-
-vente, Código G1,104.5, do Quadro
&eco de Pessoal — Pa,rte Permanen-
te, lotado na Prefeitura do Campus
Universitário da universidade Fe-
derai. da Balda, tende em vista a core
consta do processo número 4.173 de

1974. — Lu/ceie-tia ao Auf eé.ctu Pon°dé, Reitor,
ron,TARrib Db, 1.88e, DE 14 DE

NOVEMBRO. Dr 1974
da O Reitor da Universidade Feder:ai

Bahia, no tese de suas atribuiçõeslegais, resolve:
Colocar à, clesposiçáo da universi-

dade Federai de Rio Grande cio
sem ónus para esta Universidade,
Bectene Maria Azambuja Bastes G:e-
nrarece, matricula memoro 2.273.02,
Revisor, nivel 12, cio Quadro Muco
de Pessoal — Parte Trtuesitétrite La-tada rio, Faculdade, de Direito, da
acordo com o que consta do proceree
tremem 25,093 de 1974,.. Latariicar, /1:.PO1fo Pondé, Reitur

PORTARIA . b19 1.390, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1974

O, Reitor da Universida,de Federal
da. Bahia, usando des atribuições cere
lhe confere o artigo 40, inciso VI, do
Etstatute da neartia Universidade, re-solve:

Retificar e Vate:ala mimem, 1.249,
de 7 de setembro de 1974, para ficarcora a seguinte- redação:

O Reder ite, Universidade Federal
da Balde, te,ando das atribuições elle
lhe cuidei e O artigo 40, Incise°. VI, tia
Estando da mesma Universidade,

Ftesolve, de ecurde cem o artigo 75,
item 1, da. Lei 3.0 1.711 de 1952, con-
ceder, e 11F:dedo, e pareir de 13 de se-

temiam de 1974, exoneraçtão a °duliaLeboreiro Santos, Laboratorista, nível
9-B, do Quadro Unica de Pessoal --
Parte Permanente desta Ureiversidatie,
Latada no Hospital Professar Edgar
Santos. — Latayette rio AaeverloPondé, Reitor.

---
UNIVERSIDADE

FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1974

O Reitor da Universidade Federalos Mine .- Gerais, no uso da atribui-
çâo que lhe confere o item VI, do er.
Cie° 43, rio Estatuto da UFAIG, re.Solve:

N.' 97e-A -- Designar a servidora
Sylvia Amélia Santos de Toledo Sal.
res, ocupante do cargo de Oficial en
Administração, AF-201-16-C, do QUP
da tIFIWG, lotado na Faculdade te
Ciências Econômicas, para exercer ar
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Horário da Redação
O Setor de Redação fundo.

' ma, para atendimento do públl.
• Ko, das 12 às 18 horas,

• Dos Originai
As Repartições Públicas

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen.
to de Imprensa Nacional, até
os 17 horas, o expediente desti.
lindo à publicação.

— Os originais para publi-
cação, devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografados
'diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami.
libado, medindo no máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serâ'o admitidas cópias
em tinta preta e Indelével
)6I'ltério do D.I.N.

— Os originais encaminha-
dos à publicação não serão res-
~idos às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes à

matéria retribuída, nos casos
'de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito• ao
Setor de Redação, até o quinto
'dia útil subseqüente à publica-
ção.

DEMTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIEN Te

DEMSVOT.d.vis

ALBERTO DE BRITTO PgRFIRA

BRASILIA

ASSINATURAS
RTIPARTIÇO32 G PArráll:ELAP1:5

32MCStre .•..s a-a 4-C ,V4 IP a • Cr$	 57.50
Ano	 Cr3 115,00

Sagerge
Ano 	 .114•Le., Cr$ 165,00

	
Ano 	  es.o. Czl IS6.00

PORTS ARO
eee controlado separadamente com s Delegneta Reoionat ela n.C.7.

(Erea rona Brasileira de Correios e Telésirafris), em Emanta.

NÚMERO AVULSO
O pr,:ço no oroor.r* ceniso figura no última paelne de -cada exemplar,
O preço do exemplar atrasado sere acrescido de Cr$ 0.30• to do mesmo
ante e de Cr$ 0.50 por ano. se -de anos anteriores.

Assinaturas
— As assinaturas para o

tetior serão anuais.
— As assinaturas vencida

serão suspensas sem préviai
aviso,

— Para evitar interrupçãr%
na remessa dos órgãos oficiaisk
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta 3C/j)
dias de aptecedência

— As assinaturaa. das Re.,
partições Públicas serão anuaim
e deverão ser renovadas até. 311
de março.

— Os Suplementos as ec.114
eÕes dos órgãos oficiais só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as'
sIaatura.

— Os pedidos de assinatti*
ror, de servidores devem se4
encaminhados cora comprovan.
te de sua situação funcional.

Remessa de Vaiores
A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem da
Pagamento, por cheque, através
do Banco, do Brasil. a favog
do Tesoureiro do Departarnens
o de Imprensa Nacional, acoms

panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

eiftenn9e.s 05-eita0 na PUBLICAÇZV.@1	 ONCr-1. OC:	 cp./IÇO kel,Of;1111

J. R DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA DR MELO

DIÁRIO OFICIAL
sEçÃo c 1 PARTE IP

Cirdin destinada O publicação dos atos do adrelentraçtle deseentmlizade
1,Impresao naa oficinas do Departamento do Imprensa %Wang

FUNCIONAGIC4

Semestre,	 =o,	 n	 Cr$ 43,00
Ana	 Cr$ /36,00

/unção gratificada de Chefe de Se-
cretaria símbolo 2-P, da referida Fa-
eu,dade, criada pelo Decreto número
51.391. de 10 de janeiro de 1962.

O Reitor da Universidade Federal
(is Minas Gerais, no uso de atribui-
ção conferida pelo art. 43, item VIII,
de P,statuto da .UFMG, resolve:

N- 978 — Designar o Dr. Oto Gui-
marães Mourão, ocupante efetivo do
cargo de Professor Adjunto, EC-502,
do. QUP PP, da UPAIG, lotado
Faceidade de Medicina, para exercer
a fura;de gratificada de Chefe do La-
beratúric Central, símbolo 5-F, tio
Hespital das Clinicas, da referida
Unidade Universitária, na vaga dei-
31).ela nele Dr. Milton Machado, dis-
pensado, a pedido, nos termos da Por-

.4,14.mrp	

teria ti.' 869, de 14.10.74, publicada
no DO de 25.10,74, Edward° Osó-
rio Cisalpino.

Instituto de Ciências Exatas
PORTARIA N.' 90, Dil" 12 DE

NOVEMBRO DE 1974
O Profeasoe Raimuncia Dença/ves

Rios
'
 Diretor do In,iituto de Ciências

Exatas da UFMG, sio mo de ,:tias atri-
19 11Y-ice, e fluido ein vista o disposto
na Lei n." 1.2e1, de II de novembro
de 1950, resolve:

Designar o •e n vido aresio Nunes
dos Santos, ne,enheiro Tecoologista
Cddien TC-00.'3-23-B rio QUP
UFMG, do Quadro de Pessoal Per-
manente. da Universidade FedeÁtti de
Minas Gnafr.,

neste Instituto, para operar em cará-
ter efetivo, direto, imediato, habitual
e permanente por um periodo mínimo
de doze horas semanais da Lei, com
substancias radioativas, cujo rmenusele

0s Reitores das Universidades Fe-
derais da Paraíba e do Rio Grande
do Norte, no uso das atribuic; n')es que
lhes confere o artigo 29 do Ectatuto
do Magistério Superior, r-asolvern:

Transferir, de acordo cora os artigos
27 o 28, da Lei n.o 4.281-A, de G de
dezomino cia 1965, Mário Moacyr Por-
to, matricula n° 1.932.584, ocupante

será, feito no Departamento de Quimia
ca deste Instituto de Ciências Exatas,
utilizadas para fins didáticos e de
pesquisa Científica. - Raimundo
Gorço1,,es Rios.

do cargo cio Professor Titular, coeigo
EC-301, do Quadro Dnico de Pessoal
— Parte Suplementar cia Universi-
dado Federal da Paraíba, para igual
Quadro da Univers.idade Federal do
Rio Grande do Norte (ref. proee
011316-UFRN e 84070-UFPb). — Hum-
berto Carneiro da Cunha Nóbregai
Reitor da UPPb.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA
PORTARIA R/DP/n."1.086, DF :30 DE OUTUBRO DE 1974

MINISTERIO DA INDÚSTRIA,
kr.. DO COMERCIO

SUPERINTENDÉNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP N., 93, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1074

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, usando
da competência delegada pela Porta-
dia número 55, de 9 de fevereiro ne
1971, do Ministro de Estado d.) In-
dústria e do Comércio, tendo em vista
o disposto na Resolução número 7,
de 10 de faverciro de 1967, do Conse-
lho Nacional de Seguros Privados, e o
que consta dd processo SUSEP núme-
ro )1.269-74, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da ICesmos Capitalização
S.A., com sede na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, rela-
tiva ao aumento de seu capital social
do Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de
cruzeiros) para Cr$ 10.000.000,00 (dez
milhões de cruzeiros), mediante uti-
lização de reservas disponíveis e cré-
ditos em conta corrente, conforme

tiolit)eraÇLo L1(..-	 ,)cionistas era ,U-
s..salablélas Gorais rua-
lindas em 21 de a r‘osto e 26 de se-
temluo de 1974. — Atpliett Amaro?.

KOSITOS CAPIT.41;12,1rA0
(C. G . C , 33. 010 . &JIM

Ata da A:ainbléit,; Gerïd Extraorcli-
raiiiu	 Po..: 21 ar epeeto do
1974

Aos 21 (vinte e toe) de agosto de
1974, na, is,d,.) nocil à Riu', do clrino
número 27, 6., pavimento, nesta cida-
de, às 15 horas, atendendo a convites
publicados no "Jornal do Comércio"
de 8, 9 e 10 de agosto de 1974 e no
"Diário Oficiar (GB) de 8, O e 12 do
mesmo mês e ano, presentes acionis-
tas de Kosmos, Capitalização S. A.representando mais de dois terços do

Capital Social, tomo	 wrisJeod
assinaturas lançadas rio -Livro de
Presen", o DirMor-presidente ria
Sociedade, Duc!or Raul 0::cor de Car-
valho SantAnna, dou por nistalada
Assembléia, pedindo aos pres;ente,i,) que
indicassem ora acámista para presidir
os trabalhea. Por aclamação, foi in-
dicado o próprio Dr. Raul Qsearde
Carvalho Siin'Auria que 'convidou o
acionista Doutor Marcas Raul Sant'
Anna, para Srentário.
tituicia a inc's..t, o Secretário, por
solieitacão elo Senhor Presidente, pro-
cedeu à leitura do edital de convoca-
ção, nos se,$),:uinte6 termos: "Xesmo.s
Capitalização S.A. —0.0.C. número
33 .010.851/001) — Assembléia Geral
Extraordinária — Convocação — Fi-
cam os Senhores Acionistas de lios-

p	 zaç o S.A. convidados a, nem do Conselho FISCAL O rItle foi feito,
mos Ca nal-1 ã

comparecer à Assembléia dera.? Ex...
tr,, oidindria a realizar-se no dia. 21 de
agosto de 1974, às 15 horas, na sede
COial, à Rua do Carmo, numero 2;
8, pavimento, nesta, cidade, a fina de
eltlibsrarem sobre a 'seguinte ordem
do dia: a) Aumento do Capital Social
d Cr 7.0011.W0,00 (sete milhões de
cruzeiros) para Cr$ 70.000.000,00 (dez
milla.ka de cruzeiros), sendo Cr$ •
2.6.2,3.0600 (dois milhões, seiscentos e
vinte e cinco mil crureirós) mediante
util;;;J,L•slo de parte 'do "Fundo- de
Correçao Monetária para Aumento de
Capital" e cr$ 375.190,00 (trezentos O
setenta e cinco mil cruzeiros), •me-,
diante sUbseriç6o particular; b) ,Alte-roera) cio art. ti. , dos Pitatotos Se-ciais: e) Outros assuntos do interesse
da Sociedade. — Rio de Janeiro, '7 de
agosto de 1974. — (asa.) Raul -Oscar
de Carcalho Sant'Anna,, Presidente",:
Em seguida, solicitou o Senhor Presi-
dente que fosse procedida a leitura
da proposta da Diretoria -para o
aumento do Capital Social e do Pare-

1 DOCUMENTO iLEGREL
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KOSMOS CAPITALIZAÇÃO S.A.
(C.G.C. 33.010.851/.1)

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
ndria realizada aos 26 de setembrode 1974
Aos 28 de setembro de 1974, às

15,00 horas, na sede social, à Rua do
Carmo, número _27 — 6a pavimento

nesta cidade, reuniram-sa, os Acio-
nistas de Kosinos Capitalização S.A.,representando mais de dois terços do
capital social, conforme se verificou
pelas) assinaturas apostas no "Livro
de Presença". Na forma do disposto
na alínea "b" do art. 10 dos Estatu-
tos Sociais, o Diretor-Presidente,
Doutor Raul Oscar de Carvalho
Sa,nt'Anna„ declarou instalada, a As-
sembléia, solicitando aos presentes
que indicassem uni acionista parapresidi-Ia. Por aclamação, foi Indica-

o Múmia Doutor Raul Oscar de
Carvalho Sant'Anna que canviciou o
acionista Doutor Marcos Raul Sant'..
Anna para Secretário, Aseira ce.nsti-

como eai seguida se transcreve: —
"Proposta da Diretoria de Kosince
Capitalização S.A. — Senhores acio-
nistas: Com vistas a melhor atender
às necwsidade decorrentes da expan-
são dos negócios sociais, vimos sub•-
meter à apreciação de V. Sas. a pro-
posta para aumento do capital social
de Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões da
cruzeiros) para Cr$ 10.000,000,00 (dez
milhões de cruzeiros) devendo a par-
celacela corxespondente ao aumento --
Cr$ 3.000.000.00 (três milhões de cru-
zeiros) para Cr$ 10.000.000,00 (dez
inilheicse de cruzeiros) devendo a Par-
cela correspondente ao aumenta —
Cr$ 3.000,000,0 (três milhões de cru-
zeiros) -- ser coberta -da seguinte for-
ma: 1 — Ora 2.025.000,00 (dois mi-
lhões, seiscentos e vinte e cinco mil
cruzeiros), cata o aproveitamento de
Igual importância a- ser retirada do
"Fundo de Correção Monetária para
Aumento de- Capital", com a conse-
qüente distribuição aos Acionistas —
a titulo de bonificação — de Ações
novas correspondentes a 37,5% (trila-

. ta o sete e cinco décimos por cento)
das Ações de que sejam possuidores
na data da realização da Assembléia,
ficando estipulado que a alienação
das frações porventura resultantes
desta bonificação será feita através
de instrumentos de cessão de direitos
ou, quando não pactuada a cessão,
mediante a venda em Bolsa, e II —
Cr$ 375.000,00 (trezentos e setenta e
cinco mil cruzeiros) com parte de cré-
ditos de acionistas em conta corrente
e ou mediante pagamento em dinhei-
ro, de acionistas ou de terceiros, des-
tinados à subscrição de 375.000 (tre-
zentos e -setenta e cinco mil) ações
ordinárias nominativas, do valor no-
minal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro)
cada uma, a serem subscritas e inte-
gralizadas do uma só vez, sendo as-
segurado aos acionistas o exercício do
direito de preferência dentro do pra-
zo de 30 (trinta) dias contados da
publicação do competente aviso, fin-
do o qual as sobras existentes serão
subscritas livremente, ficando a Di-
retoria autorizada a colocá-las ao par.
Em conseqüência, desde que esta pro-
posta venha a merecer a aprovação
de V. Sas., deverá o art. 5.0 dos Es-
tatutos passar a vigorar com a se-
guinte redação: "Art. 50 — o Capital
Social, totalmente integrallzado, é de
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cru-
zeiros) dividido em 10.000.000 (dez
milhões) de ações ordinárias nomi-
nativas, do valor nominal de Cr$ 1,00
(um cruzeiros) cada uma". Esta
senhores acionistas, é a proposta que
temos a satisfação de lhes apresentar,
após ser examinada pelo Conselho
Fiscal, colocando-nos à disposição de
V. Sas. paradquaisquer outros escla-
reeitnento que se façam neces.sáros. —
Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1974.
f(ass.) Raul. Oscar de Carvalho Sant'
1•Inna. — José Henrique. Martins
Leão Teixeira. — Fausto de Freitas,
e Castro Natio. — Marcos Raul
Want'Anna." — "Ata da reunião do
Conselho riscai de Kosmos Cpitaliza-
tão S.A. — Aos G de agosto de 1974,
reuniram-se os membros em exercício
do Conselho Piscai de Kosmos Capita..
aização S.A. para tomar conhecimen-
to da proposta da Diretoria datada de
5 de agosto de 1974, tendo emitido o
seguinte parecer: "Os membros do
conselho Fiscal de reosmo.s Capitali-
zação S.A. abaixo assinados, tendo
examinado a proposta da Diretoria
datada de 5 de agosto de 1974, justifi-
cando o aumento do Capital Social de
Cr$ 7.000.000,00(seee milhees de cru-
zeiros) para Cr$ 10.000.000,09 (dez
milhes de cruzeiros), sendo Cr$ ••-..•
2.625.000,00 (doia milhões seiscentos e
vinte e cinco mil cruzeiros) com o
aproveitamento de igual importe:nela
a ser retirada do "Fundo de Correção
11/remataria para. Aumento ele Capitar
e de Cr$ 375.000,00 (trezentas e raten-
ta o cinco mil cruzeiros) par subscri-
ção com parte de créditos de Acio-
nistas ara conta correcta a nu pau.-

te tufcla a mesa e por eolicitação cio Se-
- nhor Presidente, a senhor Secretário
a procedeu à leitura do edital de con.

vocacão publicado no Dldrio Oficial
da li, 12 e 13 da setembro de 1974 e
no "Jornal do Comércio" de 11, 12 m

o 13 do mesmo mês e ano, nos seguin-
tes termos: "Kasmos Capitalização
S.A. — (0.0.0. número 	 	 . .e 33,010.851/091) — Assembléia Geral

• Extraordinária — Convocação — PI-
- saci os senhorea acionistas de Kos-

mos Capitalização S.A. convidados a
comparecer e Assembléia Geral Ex-
traordineria a rem liaar-se no dia 26
de setembro de 1974, às 15,00 horas,
na sede srsp iM, O Rua do Carmo ne 27,
6." pavimento, nesta cidade, a fim
de deliberarem sobre a seguinte or-

- dem do dia: a) homologação do au-
mento do Capital Soem de ara ,„,
7.000.000,00 (sete milhões de cruzei-
ros) para are 1 CI. u00 . 000,00 (dez mi-
lhões de enizeirma, aprovado na As-
sembléia Geral Ordinária do 21 de
agosto de 1974 e conseqüente altera-
ção do art. 5.° dos Estatutos Sociais;
b) outros assuntos cio interesse da
Sociedade. — Rio de janeiro, 11. de
setembro de 1974. — (asa.) Raul Os-car da Carvalho Sent'Anna, Presi-
dente". Terminada a leitura o senhor
Presidente informou aos presentes que
o Aviso aos Senhores Acionistas asse-
gurando o- direito de Ne:fera/mia,
como determina o art. 111 do Decre-
to-lei ninnero 2.027, da. 26-9-40, foipublicada no Ditado trt. 23, 26e 27 de agosto de 1974 o no "Jornal
do Comércio" de 2a, 24 e 25 do mes-
mo més e ano, com a seguinte reda-
ção: "Lea.smos Capitalização S.A. —
(C.G. C . número	 . 010.851/001) —Subscrição de MI171E7110 do CapitalSocial — — Ficam os Senhores
Acionistas de 7-easnios Capitalização
. A . convidados a em ri parecer à sede

social, à Rua do Carmo, número 27 —6.' pavimenta, nesta cidade —
Prazo de 30 (trinta) dias a contar des-
ta data — para exercerem o direitode- preferência assegurado pelo artigo
111 da Decreto-lei número 2.627, de
26 do setembro de 1040, no que respei-ta à parte do aumento do Capitai So-
cial, ramo deliberado na -AssembléiaGeral /extraordinária de 21 do agosto
do 1974, no valor de Cr$ 375,000,00
(trezentos e setenta e cinco mil cru-
zeiros), a ser eubsarita o integaalizaa
da de uma só vez. — Rio de Janeiro,
22 de agosto de 1974. — (asa) Raul
Oscar de Carvalho ,Secat'Anne, Presi-
dente." Para constar, registra-se ha-
ver o "Jornal do Comércio", nas pu-
blicações supra, citado indevidamente
o artigo 99 cio Da:rato-lei ir 2.627,motivo porque, em sua edição de 27
de agosto de 1974, fez inserir a se-guinte retificação: "Kosmos Capitali-
zação S.A. (C.G.C. número
33 .010.851/001) — Subscrição de Au-
mento do Capital Social — Retifica-
ção — Nas publicações dos dias 23, 24
e 25 de agosto de 1974 — páginas 9,8 e 5, respectivamente — onde se lê:"assegurado pelo artigo 99 do Decreto-lei 13.9 2.627," leia-se: "assegurado
pelo artigo 111 elo Decreto-lei nú-
mero 2.627". Esclareceu então, o

I
senhor Presidente, com relação ao
aumento do Capital Social de 	Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de
cruzeiros) para Cr$ 10.000.000,00 (dez
milhões de cruzeiros), o seguinte: I— que, relativamente ao aproveita-mento da importância de Cr$ 	2 ,625.000,00 (dois milhões, seiscentos
e vinte e cinco reli cruzeiros) a ser
retirada do "Fundo de Correção Mo-
netária para Aumento de Capital",
com a conseqiiante distribuição aos
acionistas — a título de banificação
— de Ações novas carrespancleraes a
375 re, (trinta e Me. e cinco décimas
por cento) das Açbas até então pos-
suídas, lá havia a Aaarablela Geral
Extraordinária de 21 cie agosto ele 1974
deliberada favoravehaente; II --- que,
relativamente à impartancia, de Cr$
375.00a,00 (treamtos e acicata e cin-
co nel nruzairos) a ser coberta corei

menta ern dinheiro e a coreseqUen
reforma do Art. 5a dos Estatutos Se
ciais, opinam pela aprovaçao ci
mesma, por conamitarem os seus ter-
mos os interesses da Sociedade. —
Rio de Janeiro, 6 de agosto de 1974.

(asa-.) Afonso Henrique Montezr
Coimavas. — Laudo De Laca. —
Jose - Martins dos Anios”. Posta em
discuseeo a Proposta da Diretoria
prestados os esclarecimentos solicita
dos na ocasião, foi a mesma submeti
da a votação, tendo a,. verificado a
sua aprovação, nos premas termos
em que foi formulada, pela unanimi-
dade- doa Acionistas presentes, obser-
vada a abstanção dos lagalmente im-
Pedidos, tenda ficado a Diretoria na
eumbida de adotar aa providências
que se fizerem necaaária ao cumpri
mento da deliberação da Asssmblélo,.
Novamente com -a palmra, esclareceu
o Senhor Presidente que, tendo a pro-
Posta para o aumento clo Capital So-
cial se constituído de duas modaliciaa
des distintas — Cr$ 2.625.000,00 (dois
milhões, seiscentos e vinte e cinco mil
cruzeiros) mediante o aprovetamento
de parte do "Fundo de Correção Mo-
netária para Aumento de Capital" e
Cr$ 375.000;00 (trezentos e setenta o
cinco mil cruzeiros) mediante subscri-ção particular — face à deliberaçãodo plenário, estavam deste já apron
vacia a incorporação ao Capital Soda,da importância a ser trnasfericla do
referido "Fundo de Correção Mone-
tária para Aumento de Capital".
Quanto aos restantes Cr$ 375.000,00
(trezentos e setenta e cinco mil cru-
zeiros), cuja cobertura se fará com
parte de créditos de Acionistas, em
conta corrente e ou mediante paga-
mento em dinheiro, cie acionistas ou
de terceiros e destinada à subscrição
de 375.000 (trezentos e setenta e cinco
mil). Ações ordinárias nominativas,
havia que considerar terem de sei
ctunpridaes exigências legais perti-
nentes ao assunto, após o que deveria
ser convocada nova Assembléia Ge-
ral Extraordinária para homologaçãoda incorporação de tal importância.Concedida a palavra a quem dela qui-
sesse fazer uso para tratar de outros
assuntos de interesse da Sociedade eninguém tendo se manifestado, deu o
Senhor Presidente por encerrados os
trabalhos, determinando fosse lavra-
da esta Ata que, lida e achada con-
forme, vai por todos assinada. — Rio
de Janeiro. 21 de agosto de 1974. —(asa) Raul Oscar de Carcallto Sant'
41171Ct. — Maria There= de Almeida
e Silva Sant'Anna. — Paulo Victor
Sant"Anna. — Ana Maria Sant'Anna,p.p. Helena Maria Sant'Anna Koeh-ler. — Helena Maria Sant'Anna
Koehler Elizaketh Bra.z Sant'An-na. — Ana Maria Soares de Souza
Sant'Anna — Oscar Guiniarães Sant'-
Anna. — Maria Regina Sant'AnnaMarquês. — Maria Eliza, Sant'Anna
de Rezende. — Marcos Raul Sant'-Anna.

parte de créditos de acionistas ene
conta corrente e ou mediante pagaa
mento em dinheiro, de acionistas ou
de terceiros, destinada à, subscrição
de 375.000 (trezentas e setenta e Mu-
co mil) ações ordinárias nominativas
do valor nominal cio Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) ' cada unia, a, serem subscri-,
tas e, integralizadas de uma só vez,
como deliberada na mesma Assem-
bléia Geral Extraordinária de 21 de
agosto de 1974, tara a referida Impor-
tância total e legalmente subscrita,
conforme Lista de Subscrição que se
encontrava em poder da mesa, devi-
damente assinada pelos subscritores,
do seguinte teor: "Lista da Subscrição
de Ações de Kosmos Capitalização
S.A., correspondente ao aumento de
Capital Social, no valor de Cr$ 	
375.000;00 (trezentos e setanta e cin-
co mil cruzeiros) — parte do aumento
de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões- do
cruzeiros), autorizado pela Assembléia
Geral Extraordinária de 21-8-74 —
mediante subscrição particular e ia-
tegralização de uma só vez por cré-
ditos existentes em conta corrente O
ou em dinheiro, em ações ordinárias
nominativas do valor nominal de Cr$
1,00 (hum cruzeiro) cada uma: 1 —
(nome do subscritor e dados pes-
soais); Pedro Raul_ Sant'Anna, bra-
sileiro, casado, engenheiro, natural da
Estado da Guanabara, residente à
Rua Santos Durnoat, 136 — aparta-
mento 607-A — CPP, n.° 109345967,
carteira de identidade do I. F. P,
número 2.038.685; Ações subscritas —
Quantidade: 156 — Valor: Cr$ 156,00:
integralleadas por crédito era conta
corrente: Cr$ 156,00. 2 — (nome do
subscritor e dados pessoais): Marcas
Raul Sant'Anna, brasileiro, solteira,
engenheiro, natural cio Estado
GUR nabam, residente à Rua Maria
Anglélica, 430 — CPI' na 045950097,
carteira de identidade do 1. F. P.-
n.° 1.811.000; Ações subscritas --e
quantidade: 42 — valor: Cr$ 42,00:
integraclizadaa por crédito em conta
corrente: Cr$ 42,00. 3 — (nome do
subscritor e dados pessoais): Rata
Oscar de Carvalho Sant'Anna, brasi-
leiro, casado, bacharel em direito, na-
tural do Estado da Guanabara, resi-
dente à Rua Maria Angélica número
460 — CPP na 006483887, carteira de
identidade do L.F.P. n.° 280.360;
Ações subscritas — quantidacie:
374.202 — valor: Cr$ 374.802,00; inteagralizadaa por crédito em conta cor-
rente: Cr$ 374.802,00. Totais: Ações-
subscritas — quantidade: 375.000 —
valor: Cr$ 375.000,00; integralizadas
por crédito em conta corrente; Cr$
375.000,00". Prosseguindo, disse mais
o senhor Presidente que, tendo sidointegralmente cumpridas, tanto as de-
liberações da Assembléia anterior
como as disposições legais pertinentes
ao assunto, caberia a esta Assembléia
deliberar, em definitivo, sobro o au-
mento do Capital Social e a conse-
qüente incorporação aos; Estatutos
Sociais da nova redação ao art, 5.°como a-provado na Assembléia GeralExtraordinária realizada aos 21 do
agosto do 1974, Posta em votação e.efetivação do aumento do Capital So-
cial e a conseqüente alteração dos Esa
tatutos Sociais, foi a proposição apro-
vada por unanimidade. Declarou, en-
tão, o senhor Presidente que, à vista
da deliberação adotada, passava o Ca-pitai Social da Companhia a aar doCr$ 10. 000.000,00 (dez milhões de cru-
zeiros), alterado o art. 5.0 das Es-tatutoa Sociais que pa-ssavei a vigorar
com a redacão já anteriormente apro-
vada, a saber: "Art.	 O Capital

totalmante integaalizado, é doCrie 10. 0ü0.000.00 (dez milhões de cru-
zeiros) dividido em 10.000.000 (c1cM
milhões) do ações ordinárias nomi-
nativas, ela valor nominal de Cr$ 1,09
(hum cruzeiros) cada uma." Final-mente, corno ninguém mais quiseseefazer uso da palavra franqueada a
como nada mais houvesse a tratar,
Parara os trabalhos -suspensos pelo

UYNTO EGREL
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tempo neceasário à, lavratura da pra
sente Ata, a qual, depois de lida
achada conforme, vai por todos assi-
nada. - Rio de Janeiro, 26 de setem-
bro de 1974. (asa.) Marcos Raul
Sant'Anna. - Rata Oscar de Cerva
lho SantrAna. - Maria Thereza Ai
Incida e Silva Sant'Anna. - Paul
Victor Sant'Anna. - Elizabeth Era
Sant'Anita. , - Ana Maria Sant'Ann
p.p. Helena Maria Sant'Ancts Koehle
- Helena Maria Sant'Anna Ecehler
- Ana Maria Soares de Sauza Sant'
Anua. - Oscar Guimarães Sant'An
ra. - Maria Regina Sant'Anna Mar
quês. Maria Elisa Sant'Anna de Re
zenelei, 	

Declaramos ser a presente, cópi
autêntica da Ata lavrada a fls. 8v.
a 91 do Livro n.s 1 de Atas de Assem-
bléias. - Paulo Victor Sant'nna -
Raul Oscar de Carvalho Sant'Anna
Presidente da Mesa. - Kosmos Ca-
pitalização S.A. Paulo Victor Sant'-
Anna - Secretário; M. Sant'Anna
Secretário. - Kosaaos Capitalização
S.A. (assinatura ilegível), Presidente.

Kosmos Capitalização S.A. -(As-
saturas Ilegíveis). - Kosmos Capita-
lização S.A. - (Assinatura ilegível),
Vice-Presidente.

ESTATUTOS DE KOSIVLOS
CAPITALIZAÇA0 5.A.

Aprovados na Assembléia Geral Ex-
traordinária de 26 de setembro de
1974

cartremo
Constituição, Sede e Dura cão

Art. 1.° Kosmos Capitalização S.A.
é uma sociedade por açõe.s constituí-
das aos 2 de janeiro de 1937 por es-
critura, pública lavrada no livro 481
folhas 42v do 10." Oficio do Notas da,
Cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, devidamente averbada no
INIC sob o número .13.082, em 7 de
abril de 1937. autorizada a funcionar
por Decreto do Governo Federal nú-
mero 13.088, em 7 de abril de 1937,
autorizada a funcionar por Decreto
do Governo Federal número 1483, de
9 de março de 1937, inscrita rio Cadas-
tro G.eral dos Contribuintes do Minis-
tério da Fazenda sob número 	
33010851/1 e no Cadastro Estadual da
Guanabara sob número 084578.00 que
será regida pelos presentes estatutos
e disposições legaie que lhe forem
aplicáveis.

Art. 2.° A Sociedade tem sua sede
e foro na cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, podendo man-
ter, criar e suprimir agencias, sucur-
sais e filiais e outras dependências
em qualquer localidade 'do território
nacional.

Art. 3.0 A Sociedade terá um pra-
zo de duração cie noventa e nove anos,
contados da data de autorização de
seu funcionamento, podendo esse pra-
zo ser prorrogado por deliberação da
Assembleia Geral.

CAPI'arr O 1/

Objeto e Pim

Ari A Sociedade tem pe.. obje-
to a captação de poupanças mediante
a emissão de "títulos de capitaliza-
ção, na conformidade com os planos
e condições aprovados 1:210 Governo
Federal, e aplicação e capitalização
da parcela das impeatilnciae, recebi-
das dos subscritores de títulos que se
fizer necessária a asergurme aos ma-
mes a. constituiçeo de um enatai per-
feitamente desensinado enx cede -tí-
tulo" e pego em moeda corrente em
um prazo rreexlmo prétixedo, ou an-
tecipedamento mediante .s realizaçáo
de sorteios mensais.

§ 1 O valor nonainal de cada "ti-
tulo de capitalização". Co .a2 emitido,
não podara exceder do sessenta (60)
vezes o melei, enatário-minimq
no País.

2." A fim de assegurar o cumpri-
mento de suas obrigações para com es
portadores dos "Títulos de capitali-
zação" emitidos, a sociedade consti-

Conselho Fiscal,

ant. 13. O Conselho Pisca/ é
puto da tres (3) membros efetivos ede igual número de suplentes, reei-
dentes no País, acionistas ou nao,
eleitos anualmente pela Aaseenbléia
Geral Ordinária, sendo permitida e,
reeleição. Ao Conselho Fiscal com-
Lastimo as funções que a Lei deter-minou,

Art.Art. 14. Os membros efetivos do
Conselho Fiscal perceberão a remune-
ração que for fixada pela Assembléia
Geral ene es eleger.,

entre si, da Importância, fixada pela
Assembléia Geral, para remuneração
da Diretoria.

Art. 8.° Compete à, Diretoria:
co praticar todos os atos necessá-

rios à gestão da Sociedade;
b) elaborar o Relatório anual que

se fará acompanhar do Balanço e Con-
ta de Lucros e Perdas;

c) propor a taxa de dividendos;
ri) resolver sobre a aplicação dos

fundos sociais, das reservas técnicas e
provisões;

e) adquirir, incorporar, alienar, bens
móveis e imóveis;

1) hipotecar, caucionar, transigir,
renunciar, acordar e constituir ônus
reais sobre os imóveis e bens da Se-
ciedade e dar garantias a favor de ter-
ceiras observadas as restrições legais;

ri) deliberar sobre a criação a ex-
tinção de agendas, sucursais, filiais ou

replbrr3neutançirã-osedaparaociaesdaddeeliberações
coletivas de que trata este artigo,
sempre que necessário, deliberando
validamente por maioria de votos.

Art. 9.° Os documentos relativos
aos atos de atribuições da Diretoria,
que importem em obrigação para a
Sociedade ou em nomeação do pro-
curadores, sere() assinados pelo Dire-
tor-Presidente, salvo aqueles clue im-pl icarem em renúncia ou transação,
os quais terão também a aesinat ara
de rira outro Diretor. Tais atos po-
derão ser praticados por dois Dire 7o-
res em conjunto ou por um Diretor e
um procurador ou ainda por um pro-
curador com poderes especiais.

§ Os títulos de capitalização se-rão validos com a assinatura de uni
só dos Diretores.

§ 2.° A representação da Sociedade
perante os órgãos fiscalizadores de
suas operações, caberá a qualquer dosDiretores.

Art. 10. Compete ao Diretor-Presi-
dente:

a) convocar e presidir as reuniõesda Diretoria;
b) instalar as Assembléias Gerais

-Ordinárias e Extraordinárias de acor-
do caiu as prescrições legais;

c) executar dentro das suas atri-
buições, os presentes estatutos e asdeliberações da Diretoria e das as-
sembléias gerais;

cl) repre.sentar a sociedade em juizo
ou fora dele ativa, e passivamente
sena prejuízo do disposto no artigo an-terior.

Art. 11. Compete ao Diretor Vice-
Presidente substituir o Diretor-Presi-
dente em suas faltas ou impedimentas
bem como, prestar-lhe qualquer cola-
barna°, por ele solicitada rio exerci-
do de suas funções,

Art. 12. Compete aos Diretores, in-
dividualmente:
torai)a; deliberar nas reuniões da dixe-

b) zelar pela execução dos estatutossociais;
e) representar a sociedade nas re-lações cem os portadores de títulos eperante a repadição fiscalizadora,

suas operações;
(1) assinar titulas de capitalizaçãoemitidos pela sociedade;
e) colaborar com o Presidente nasuper:Intendência dos negócios sociais;
1.) exercer as funções Que lhes fo-

rem atribuídas em reunião da Dire-toria.
capinar) V

CAPITULO VI

Assembléia Geral

Art. 15. A Assembléia Geral Oscila
nária reunir-se-à, anualmente, ate o
dia 31 de março, sob a, presidência do
acionista que for por ela indicado.

Parágrafo único, O Presidente da,
Assembléia convidara um dos acionLs-
tas presentes para Secretário.

Art. 16. As Assembléias Gerais Ex-
traordinárias se reunirão todas as ve-
zes que forem legal e regularmente
convocadas, constituindo-se a mesa
pela forma prescrita no artigo ante-
rior.

Art. 17. Serão observadas as nor-
mas legais para convocação e funcio-
namento das Assembléias Gerais.

Art. 18. Uma vez convocaria a As-
sembléia Geral, serão suspensas astransferências de ações até que sejarealizada e assembléia ou fique somai
efeito a cdtvocação.

Art. 19. As deliberações das as-
sembléias serão tomadas nos maioria
absoluta de votos.

Art. 20. Para que possam campa-reeer às Assembléias Gerais os repre-sentantes legais e os procuradores
constituídos, farão entrega rios respec-
tivos documentos comprobatórioe, na
sede da sociedade, até a véspera daereuniões,

marola) vu
Distribigçdo de Lucros

Art. 21. Os lucros liquidas que se
verificarem anualmente, depois do
deduzidos todos os desembolsos eamortizações, reservas técnicas e deprovisões exigidas pela legis lação es'
pedal das Sociedades de Capstedza-
ção e eventuais prejuízos de exerci-
cios anteriores, serão dietribuidos pela
seguinte forma:

a) 5% (cinco por cento) para cons.
tituição do Fundo de Reserva Legal,
destinado a garantir a integridade do
capital, até o limite de 20% (vinte por
cento) do mesmo;

b) o necessário para distribuição
de lucros aos portadores dos "títuloe
de capitalização" com prazo de par-ticipação completado, segundo os
mites e as condições aos mesmos _asse.
guradas, até o limite de 50% (cima»
quanta por cento) do lucro liquide
apurado no exercício,

c) o necessário para distribuição de
dividendos aos acionistas, por deter-
minação da Assembléia Geral, medi-
ante proposta da Diretoria e parecer
do Conselho Fiscal;

ti) a cota para bonificações à DiVO4teria e gratificações a funcionários
que a Assembléia Geral •eterminar°
não lhes cabendo qualquer percentaa
garis caso não haja sido distribuído
aos acionistas um dividendo, de, no
mínimo, seis por cento (6%) ao ano;

e) o restante será levedo, na pra-
porção de uma terça parte para, a
"Reserva Eventual", destinada
atender a possíveis prejuízos futuros,
e dois terços para o "Fundo de Boni-
ficação aos Acionistas", eira distri-
buição segundo deliberar a Assembléia
Geral do exercício subsermente.

Art. 22. Reverterão a favor da So-
ciedade, e serão considerados lucros
distribuir, as dividendos não reclama
dos decorridos cinco anca da data da
Ria exigibilidade,

cartuxo viu
Disposições' Gerais

Art. 23. O exercício senauctileo da
aociedade comp/oinde o perimia ae,
de janeiro a 31 de dezembro.

Art. 24. A dissolução e hquidação
da sociedade só poderão ter lugar
verlficando-se alguns dos casos da se-
g,islaçã.o vigente e se processará, de
acordo com as normas legais..

Art. 25. Os casos omissos ou não
previstos nestes estatutos serão res
gidos pelas normas que regulam es
Sociedades Anônimas e, especleernens
te, pela lei e regulamentos a que estão
sujeitas as Sociedades de Capitaliza-,
ção.

•(1\rl 49.047 - 20.11.74 - Cr$ 725,00a

- tuira ca reservas técnicas e provisões
e que co fizerem necessárias, as quais

serão calculadas segundo bases atua_
riais aprovadas pelo Governo, para
cada plano.

§ 3.' A cobertura. das reservas téc-
- nicas e provieões será feita, atendi-
() das as determinações do Governo, me-
e diante investimentos em depósitos em
a Instituições financeiras; aquisição de
3 títulos da dívida pública federal in-
• terna, de sociedade de economia mista
- garantidos pela União ou pelos Esta-
- dos e Distrito Federal; ações ou de-
- bêntures de empresas industriais, co-
- merciais ou concessionárias de servi-

ços públicos, de bancos, de outras so-
a ciedades financeiras e companhias de

seguro; pela tualusição de imóveis pa-
ra uso próprio, venda ou revenda, In-
corporação e loteamentos; emprésti-

, moa hinotecarlos, empréstimos sob
caução de títulos públicos ou priva-
dos ou outras garantias; compra de

• letras cambiarias, q uotas de socieda-
des do fundo de investimentos, letras
imobiliárias de emissão da Sociedade
de Crédito Imobiliário, letras de
Cambio, adiantamento sobre os valo-
res de resgates dos "Titulas de Capi-
talização" que emitir, e outras formas
que venham a ser facultadas por lei.
atendidas sempre as condições de 52-
gttrança, rentabilidade, liquidez e pre-
servaçeo do valor original a que tais
aplicações devem obedecer,

CAPITULO III

Capital e Mães
Axt, 5. , O Capital eocial, totalmen-

te intearalizado, é de Cr$ 10.000.000.00
(dez milhões de cruzeiros), dividido
em 10.-000.000 (dez milhões) de ações
ordinárias nominativas, do valor no-
minal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada
uma.

Art. 6.0 As ações serão sempre no-
minativas, podendo ser representadas
por certificados ou títulos também
nominativos, assinados por dois dire-
tores e desdobráveis a requerimento
aduostoacionista, a preço não superior ao

CAPÍTULO IV

Administraçdo

Art. 7.° A Sociedade será adminis-
trada por uma Diretorlia composta de
no mínimo três e no máximo cinco
membros, senda um Presidente e uni
Vice-Presidente, e os demais simples-
mente diretores, acionistas ou não, to-
dos residentes e domiciliados no País,
eleitos pela Assembléia Geral pelo
prazo de um ano, podendo ser reelei-tos.

§ 1.° O número de diretores será
determinado pela Aasembléa.s Geral
que os eleger.

2° No caso de morte, renúncia ou
ausência por mais de 30 (trinta) dias
do Diretor Presidente, suas funções se-
rão exercidas pelo Diretor Vice-Pre-
sidente, sena prejuízo das atribuições
deste último. Ocorrendo vaga nos de-
mais cargos da Diretoria que resulte
eai sua redução a menos de três Tt-tulares os remanescentes indicarão seu
substituto, o qual exercerá o mandato
até a primeira Assembléia Geral que
se realizas', quando ecoe eleito o subs-
tituto definitivo, para completar operíodo do eulatiteiclo.

§ a. e Os Direto-ais eleitos, antes deassinai:em o termo d posse, deverão
prestar caisçao de 50 (cinqüenta)
ações da esteleciade, próprias ouallseicie, que mi pucb.rr:jo sar levanta-das quende (11 .,:ar2 n 0 o ezveg0 o de-pais cio aprevo.clasas ;:dt2.3 contes pelaAssembleia Ceeal,

4 4." A eanuneraçáo mensal da Di-
retoria eda fleede pela Aesernbleat
Geral que a elegeis atendido o limite
de a te 100 (cern) 1, t, ,:e3 o maior cala-rá) un olmo do Paia, eern prejuízo daeercenturemi sobre os lucros de que
trata a alínea "cl" do sal. 21, poden-do-lhe.s ser etalbuisla verba de repre-sentaçao.

O 5.s Ficará a critério dos Diretores
estabelecer a Se lma de distribuição
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO FEDERAL

ATA DA REUNIU ORDINÁRIA DO CONSELHO FEDERAL DE NEDICINA,REA

LIZADA EM 27 DE SETEMBRO DE 1 974.
As onze-horas do dia vinte e sete de setembro

de mil novecentos e setenta e quatro, em sua sede, na Aveni

da Rio Iranco,dezoito, decimo oitava andar, reuniu-se o CON

SELHO FEDERAL DE MEDICINA, sob a presidncia do DR.NURILLO-

BASTOS BELCHIOR, presentes os Conselheiros GUARACIABA QUA

RESMA GAMA, JOSÉ LUIZ GUIMARÃES SANTOS, CLARIMESSO MACHADO

ARCURI, JOSÉ LUIZ TAVARES TAVARES FLORES SOARES, ADOLPHO VA

LENTE, EVERALDO FERREIRA SOARES e PEDRO ALVES DA COSTA COU

TO. Abrindo a sessão, o Sr.Prosidente concede a palavra aos

Conselheiros para comunicaç3es a comentárIos. Solicita, en

tao, o Conselheiro GUARACIABA GAMA voto de profundo pesar

aprovado pelo Conselho, a ser dirigido ao Conselheiro .ARIS

TIDES NALTEZ, pelo falecimento de seu sogro, Aprovada tam

bém, proposta do Conselheiro ADOLPHO VALENTE, de consigna

ção em ata de voto de louvor à Mesa que presidiu as elei

Oes de 194e setembro corrente, pela maneira correta e 11

sura com que foi realizado o pleito. Em nome da EeÃa,o COR

selheiro CLARINESSO ARCURI agrach:ce, Informa, a seguir, o

Sr.Presidente, terem os Conselheiros FÁBIO FONSECA, PEDRO

EASSAB e FERNANDO VELLOSO enviado telegramas mani£estanto a

impossibilidade de comparecerem à reunião, pelo que, dicidl

ra convidar os suplentes, Conselheiros EVERALDO FERREIRA

SOARES e PEDRO ALVES DA COSTA COUTO, O Sr. Presidente lhes

dá as boas-vindas, ressaltandó a presteza com que aceitaraM

o seu convite, embora isso representasse para eles sanrifi.-

cio, tendo ambos respondido que fora um prazer atender â

solicitação do Sr.-Presidente e que era com multa satisfaçãO

que compareciam a tão egrágia assembleia. Passando-se ae

exame dos Processos econ3mico-financeiros, são aprovados .P

com Parecer favorável do Conselheiro CLARIMESSO ARCURI, Os

seguintes.: CFM-T 86/74 PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCf-,

CIO DE 1 975, do CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA; CFN-T 87/ 74

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 1 975, do Conselho

Regional de Medicina do Estado 4e Pernambuco; Pm

POSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 1 ' 975, :"0-Jon:2404:

gional de Medicina do Estado de Santa Catarina; CEM...0 89/ 74

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCICIO DE 1 975, de Conselho

Regional de Medicina do .l'stado do Rio Grande do Norte .; CFN,D

90/74-FRuPosTA ORÇA~ÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 1 975, do Con

selho Regicnal de Medicina do Estado do Riu -Grande do Sul.CFM

CFM-T 92/74 -£ROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 1979 9

' do Conselho Regicnal de Medicina do Estado do Rio de Janeiro.

CFM-2 92/74 -PROPOSTA ORCAMENTÂRXA PARA O EXERCÍCIO DE 1975 9

do Concelho Regional de Medicina o Estado do Fará, CFM-T. n2

9/74 - 2ROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 1 975, do

Conselhb Regional de 1. ibina . do Estado do Paraná. CFM-T n2

94/74- PROPOSTA ORÇAMEOWARIA PARA O EXERCÍCIO DE 1 975 	 do"

DE MEDICINA

Conselho Regional de Medicina do atado' da Eahia.AprOVadõbi

tambemr os seguintes Processos de iBALANCETE .. db 22 Trimestre'

de 1 974, igualmente omn parecer :favorável dm Conselheiro CIV

RIMESSO AROURI: CEM-T 64/74- ORM-Maranhão,OFM-T 85/74-CR M de

Sergipe. Aprovados; finalmente, os aumentos de Anuidades o

taxas: Processo CEM 5/14- CRM do Rio . Grande do Sul e Procea

s e CFM-87/74- CRM-do Ceará. À seghir, o Conselheiro GUARACIA

BA GAMA relata o Processo Ético-Profissional CFM 51/73) do

CEM de São Paulo, no que. o Dr.Pery Alves de Campos, punido

pelo CREMESP coma pena de li Censura pública em publição

Oficia12 , recorre ao Conselho Federal de Medicina, per não

ter tido oportunidade de defender-se quando da ssC lo ju2,

gamento em 8.8..72, Tendo- a penalidade sido imposta infrA

ção do Art,52.aetra 14 que não corresponde ao que ete coa

tido-no bojo do Processo, entende o Relator que o ,inicamento

deva ser anulado, voltando o processo ao Conselho de origem-,

para, assim decidir, submeter o querelado a novo Aulu,

Aprovado o Parecer do nelator. Á seguir, o Sr.Prec,luntte

.procede à leitura da ata da eleição dos Membros do CFM. Tez,

minada esta informa o plenário de um protesto

deixado sobre a /;Iesa pelo Delegado Eleitor da 	 Dr,

MatheUs Xavier Monteiro de, 'Á, no qual apresentaxa
seguintes pontos: 1) requisitara adminiatrntivamenta

d3es das atas eleitorais; 2) tendo em vista g do

Conselho Federal, impetrara mandado de segurança; ,) a 11

minar fora concedida e cientificara o Conselho às 15 horas

do dia 16; 4) recebera essas certid3es às 13h2Omin.do aia

29; 5) assim, não puders examinar a documentação pal'a

tual protesto, o que agora fazia para resguardo de direi -

tos.Explica o Conselheiro GUARACIABA GAMA que fora bateria?

Mente impossível cumprir em tempo a determinação do Juiz e

que à preprio Delegado Eleitor aceitara a xerox das me,nms.

O Sr,Presidente le, então, o °fiei° remetido pela

eia ao peritíssiMo juiz da, 52 Vara, no qual ex0e n3	 1-2

Ctes que levar= o CEM a negar ,administeativamente a3 cer,

' tidaes.solicitadaS, Uma vez que, no entender do Conselho -

Yederal de Medicina, quaiz 'quer Wies dos Delegados Eleito-

rès, principalp...ente no one tange aps Regionais c•:Meeres fl

seria uma intromissão indebita, sobretudo quando .M.-1)!W:,

pactos de ação fiscalizadora ou de devassa, não contia. nO

mandato espec.Cfleo 'do voto, alem do encerrar a subversão

da escala dos valorcSUs,rárquicos e a quebra do prinolpio

do subordinação, como indobitávoiJ-refl oxos negaUvon

sistema legal estabelecide. Refere, ainda, o Sr.Presidente

haver o ConSelhe recebido dois mandados de segurança, UG

do Conselho Regional. de São Paulo e outro do Coymelbo Re

cional do Par8n4; pedindo direito a voto. Esse assunto, en,,

trotanto, estava superado, desde quando o 	 do
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TrabaIho Já havia enviado telográia a0 Consolho coi nveliesit

do as eloiçOes. de São.Paulo e Paraná f embora reconhecendo-

tplo alguns aspectos formais deixaram de ser atendidos, mas

tendo em vista elite se tratava de chapa ónice e ore nc rhiu-

obz)eti\r0 prático decorreria da anulação, objeti ven-ti o , :11 ;*.r.1

disso, a conciliação da Classe, Esolarece, ,ittait,, o Er.pri

sidento, haver dirigido oficio ao Meritíssimo .ruiz da 5e.

Vara Cedera]. coa; AS' inTormaçee sOnõttalas por ,..e

assim como cópia xerográfica da ata da ole3ç:ho ontot.

oumentos pertinentes. Em seguida foram proclamados eleitos

os componentes da Chapa registrada sob o n2 á, a saber:

MNRBROS EFETIVOS :-. MURILLO BASTOS BELCHIOR; GUARACIABA

QUARESMA GAMA CLARIMESSO MACHADO ARCURI; JOSá EUIZ GUT

NARAES SANTOS; KABIO FONSECA E SILVA; ADUEM') VALENTE;

R: I S`.t.'IDES PEREIRA MALTEZ FILHO; ODAIR PACHECO ITIco,S0 e

WALTER DE MOURA LIMA. MEMBROS SUPLENTES:- vTALTER DANTAS

CORRPA DE COES; EVERALDO FERREIRA SOARES; EUD0R1C0 DA RO

CUA JUNIOR; VIRG1L10 ALVES CORRáA NETO; GILTON MACHADO RE

ZENDE; LUIZ BUAI2; ORLANDO ARAIIJOI CARLOS ERNAN1 ROSADO

SOARES o tlAREOS AUGUSTO LAGES DE SOUEA, Aprovada a ata da

,Jet,,seo	 L:Ctell1yr0. O 00 ,1:alho:iro Apolt

PRO VALENTE comunica ter o Sinolealo dos Ildicos dé rew,

namm,-,0	 .Ta miro da Previancia

Soc , o1,	 ngo	 n[iludel no que
4	 "2,'

peri1e	 clrar	 td	 2C p1Jcr Ir r ouvir o Consiho

La• ra	 CV1t:J,"	 entre ci.TrIblv.

('.necai rei VLORES SOARES

teir*;ícCgc-c ti Cdre-nlitc,iro ADOLIU0 V/

itt	

j,

 sé niindo as conseqdón

CC,1,:catki,nrtr, erf_-as tanto do

nrdem	 ,DO/g() UV ctUerC, aamtnIstrativa. O Sr,Presidento-

qe(	 enart.1,1si, com o,lifsMinis'ero da PrO

vidência aiatii, , :w.c.corado-se	 dit.posição do Ministério e

selici-tanon	 UOCS.M iii :CrUadi"r1CiaS tomados a respoi

to da aislucnnela módie Loseo ao Conseinos ouvidos

reé.pely.o. Rade t.:ais havendo a tratar enceiwa-so a sdssão

aezet4-,eiz, hoiaa, da qual, eu JOS.gi LUIZ GUIMARAES SANTOS

lavrei e prcsente ata, que vai asLinada por mim e pelo Se-,

/Mor Presidente Dr.MURILLO BASTOS BELCHIOR. Rio de ~Oiro

27 de f,etcobrn de 1

s.o: vai	 . •

O	

•

(1,:u. • •

"C. .rf	 1,,	 „ r.

CONSE L110 FEDERAL  DE ENGENHARIA- , ARQUITETURA E AGRONOMIA

REFORMULAÇÃO DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 1974 

•
xt .3-3	 C	 E	 l• T	 A. SITUAÇ O

ANTERIOR• •
SITUAÇ O

•ATUAL DESPES,: SITUAÇ O
ANTERIOR

SITUAÇ O
ATUAL

-----

1. O. Ô. 00	 RECEITAS CORRENTES 3. 0. O. O	 DESPESAS CORRENTES
1. 1. 0. 00	 RECEITAS TRIBUTARIAS 500,00 600,00 3, 1. 0. 0	 DESPESAS DE CUSTEIO
1, 2. 0,00	 RECEITA `PATRIMONIAL no. 000,00 130. 000, 00 3. 1. 1. 0	 Pessoal 1.385. 800,00 1. 351. 900,00
1.4.0.00	 TRANSPERfiNCLAS CORRENTES 5,600, 500, 00 ' 5 608, 500,00 3. 1. 2. O	 Material de Consuma 146, 000,00 217. 000, 00

3.1. 3. 0	 Serviços de Terceiros 852. 000, 00 672.500,00
3. 1. 4.0	 Encargos Diversos 1.128.971,00 849.971,00
3.1. 5. 0	 Despesas de Exercidos Anteriores 4. 000, 00
3, 2, O. O	 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 435. 989,00 368.517,00

SUPERA  V I T DO ORÇAMENTO
CORRENTE 1. 981. 340,00 2. 479. 212,00

I: a T A D.

s 'o PE itAVIT DO ORÇAMENTO

5,937.100,00
-
6.937.100,00
	 =

T O TA f.„, 5. 937. 100,00
-	 _	 _

5. 037.100,00
	 ........

CORRENTE 1,981, 340, 00 2,	 79.812,00
2, 0.0, 00	 RECEITAS DE CAPITAL 4.0, 0.0	 DESPESAS DE CAPITAI.
2, 4.0. 00	 AMORTIZAÇA0 DE EMPRÉSTI ,. 4. 1. 0. 0	 INVESTIMENTOS 3.264. 340,00 5. 138, 840,00

MOS CONCEDIDOS 58. 050,00 58. 000,00
3,2, 00 00	 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL, 3,625. 000, 00 3. 525. 000, Oo 4, 2. 0.0 1NVERSõES PINANCEIRA8 2.300. 000,00 923. 372,00

,
T G T A Y...4 5.564.340,00 6,0820212,00 5f O TAL 5.564. 340,00 6, 062. 212,00

,
RE SU Ti! O

, RECEITAS DESPESAS

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL,

5,
3.

937.100,00
583. 000, 00

3.457.888,00
6. 062. 212, 00

*-----,-----
T O TAES 9. 520. 100, 00 9. 520.100,09

TÉRMOS DE: CONTRATO
MINISTÉRIO .0A AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA
bastião do Rio da Janeiro, Estado da go 3.° da Lei D elegada mimem 10, de

11 de outubro de 1902', e o Comeino
Nacional de Pesquisas (CNPq) atra-
vés do seu órgão subardinario, o Ins-
tituto Nacional de Pesquisas da Ama-
zônia (Artigo 1." da Deore:o número
31.672, de 29 de outubro (te 19523,
daqui por diante denominado sim-

'termo de Convênio celebrado entre a
Superintendência do Desenvolui-
mento da Pesca - SUDEPE e o
Conselho Nacional de Pesquisas, re-
presentado pelo Diretor do Institu-
to Nacional ac Pesquisas da Ama-
sÔnia, por Subdelegaçã o de co rapo.
Mula, visando a implantação do
Centro de Pesquisas Pesqueiras, a
execução de invest''Ooçães

tinthológicas e o preparo de-
pessoal técnico especialmado no Es-
tado do ilmaeonas.

Aos oito dias do mês de novembro
do ano ele rnil r,on e,c entoe a setenta e
quatro (1974), na (Afiado de Sito Se-

Guanabara, a Supermterdencia do
Desenvolvimento da Pesca, Autuo-tia
Federal, doravante denominada sim-
plesmente SUDEPE, representada,
neste ato, pelo seu Superintendente,
Senhor Mala° Veterinário Josias
rads GUirnarãeS, nos termos do Asti-

plesmente INPA, representado nesta
ato pelo seu Diretor, Doutor Maria
Honda, por Subdelegação de Compe-
tência do Exmo. Senhor Presidentes
do CNPq, conforme Portaria a.° 152,
de 21 de outubro de 1974, "ex vi" .do
disposto no Parágrafo 1.0 da Artigo-
1." da Lei n,  4.533, de E de dezernbrei
de 1964, combinado com o seu Arti-i
go 21 e Pa,rAgrafo único do Artiga
94 do Regimento - do CEPa, e tenda
em vista, ainda a Resolução do Ceri.
sclho Deliberativo do CNPq eia Ri%
1.228." Sessão, do 25 de setembro d0
1974 e mais o que consta do Prooes4
ao CNPq número 8.713 de 1974, pre-
sentes no Gabinete do Senhor &me.
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rintendente, situado no 5° andar do
Edifício da Pesca, à, Praça XV do
Novembro s/ número, nesta Cidade do
São Sebastião do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, resolvem celebrar
o presente Convênio, mediante as se-
guintes Cláusulas e Condições:

Cláusula Primeira — Objetivos do
Convênio. — Realização de estudos
para a implantação de um Centro Re-
gional de Pesquisas Pesqueiras, em
Manaus, possibilitando a avaeação
dos recursos pesqueiros do Estado cio
Amazonas, permitindo sua exploração
racional, adequada preservação e de-.
eenvolvimento de uma infra-estrutu-
ra visando à implantação de projetos

Clausula Segunda — Conípctênia
e Obrigações dos Convenentes — São
de competência da SUDETE:

a) determinação da ammitude e Id-
ealização das instalações necessárias;

b) aprovação cie projetos de obras e
serviços;

c) determinação ou aprovação de
programas de trabalho;

d) equipar as instalações tornando,
as aptas à execução dos programas
aprovados;

e) fiscalização técnica do funciona-
mento e do cumprimento dos progra-
mas aprovados;

I) dar quitação do cumprimento
das obrigações legais.

São obrigações do INPA
a) contribuir, sem prejuízo de, sua

programação normal, com 23 instala-
ções necessárias à execução dos tra-
haalacer;

b) contribuir, na medida de e ;as
possibilidades e observadas as normas
legais que regulam a mataria, com
pessoal técnico, administrativo e au-
xiliar, destinado a suplementar as
necesidades porventura decorrentes do
desenvolvimento da programação de
pesquisas;

c) garantir o acesso às instalações
e facilitar a hospedagem temporária,
desde que necessária, do pessoal ate-
denciado pela SUDEPE para coorde-
nar e verificar a execução dos progra-
mas aprovados.

Clausula Terceira — Executor do
Convênio:

DIARIO OFICÚIL (Seç'áo — Parte II) Dezembro de 1974 4403

1.1 — As partes convenentes, a sa-
ber: de uns lado, a Universidade Fe-
deral de Santa Maria, aqui simples-
mentes designada como U.F.S.M.,
com sede na cidade de Santa Maria,
Estado do Rio Grande do Sul, neste
ato presente por seu Magnífico Rei-
tor, Prof. Dr. Hélio Homero Ber-
nardi, e, de outro a Fundação Cen-
tro Nacional de Aperfeiçoamento de
Pessoal para a Formação Profissio-
nal, aqui denominado CENAFOR (De-
creto-lei n° 616, de 9-6-1969, com Es-
tatutos aprovados, pelo Decreto nú-
mero 135.322, de 10-10-1960), com sede
e foro na Capital do Estado de São
Paulo, neste ato presente por seu Di-
retor Executivo, Sr. Orestes Miran-
da, e o PRODEVI 1. liG) Programa de
Desenvolvimento do Ensino Médio
(Decreto n° 73.681, de 18-2-1974),
com sede na Rua Mata Machado nu-
mero 46, Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, neste ata presente por
seu Diretor, Prof. Mário Celso Sua-
res, assistido pelo Coordenador do
PRODEM, Prof. Wilson Brandão.

2 -- Do Programa
2.1 — O curso a ser ministrado terá

o semente contorcia preeramáticor
2.1.1 — Estatística . Aplicada
2.1.2	 Metodologia de Pesoulsa
2.1.3 -- Psicologia Social e Educa-ional
2.1.4 — Teoria iteiceocconómica
2.1.5 — OrganizaçOn. Admireet ,a-ão, Suo'vaõc, e Avoline:io dr) En-

ino
--- Método. ; de Ensino

2.1.7 - Planeja mento Educo dosai
2.1.e — .W1,r,frwi,o e Av:dee:ato de
rograma
2.1.e — Estudos Espectala (enta-

la M
2.1.10 — 2 n,/nin5ljrc
2.1.11 —

Das eneoletate,
3.1 — Os condidatoil ao coreu de

1:C3 ; v:ido, l:2"2.0 rpm possuir 09 se liii-
req

3.1.1 — Diploma de grado mei-) em
amo das Ciência.> Agrícolas
3.1.2 — Eeperiêncie docente mani-
a de 2 (doem enes reou encontrar-
vinculado ir) S.:Me-MO, de Educarão

premia do 2°
4 — De Duração

4.1 --: O curso objeto do premente
as e mamem da le (dezoito) meses
inin't'eado 2, 20 (vinte) alunos, latia
er-emã no 29 (segundo) leme:eme

corrente ano, estando sua finoli-
rão prevLta no 29 emeesee de
5 -- Do: participaittes

— Os Convenentes participarão
o Curso nas seguintes proporções:-
- U.F.S.M.	 até.4 (quatro)
rsistas
- PRODEM 1 — até 12 (doze)
asistas	 •

Ao Executor do presente Convênio,
designado por ato do Superintenden-
te da SUDEPE da comum acordo
com o Sr. Presidente do CNPq, ca-
berão as smuinte,s atribuições:

a) a execução do projeto, de obras
e de outras providencias determinadas
pela SUDEPE, virando a ..) desenvolvi-
mento dos programas aprovados;

b) operar e manter sempre em fun-
cionamento as instalações necessárias
ao cumprimento doe programas de-
terminado:. ou aprovados pela
SUDEPE;

c) realizar. diretamente ou por In-
termédio de értems especializacloa, pia-
Micos ou pirtieularce, as pesquisas
neceesereas ao desenvolvimento dos
programas, de acordo com as normas
esteleimiram pee SUDEPE;

d) as pesquisas referidas na olince
"C", rmarao de p iladas por intermé-
dio cle emace cepecialeeacies,
ou perticuJeree terão autorIzaçao reajo
via e er.neeificos aprovado;
pela teumeam.

Cláusula Quorta	 Contribitiçao
. Financefm á SUDEPE:

STJDlIPE centribuirá, neste mem-
cimo, a ceectedo de prodrarna -ção ilrel, s;- 2, neste Instrumento, com

quenlee Cra 1.26o.000,00 (pra mi-
neira dm eram eementa c elmo miltrumerceS" pmeenientee do Programe
dç Inteereedo Nacional — FIN.

nutata — Verba — A des-
pesa cia SUDEME com a execucelo doa
trabalhos referidos as, • Clál:31113 Pri-
meira, correrá à conta nemero 3n01

Deposites Governo Federel-a, Vista
131.251-11 10 Outras Contas .—

Superinteedêncie cio Desenvolvimento
da Pesca — SUDEPE — Programa de
Integração Nacional — P1N-IVIA.
• Cláusula Sexta — Liberação e Apli-
cação de Recursos — A literaçã,o dos
SC0111'505 se alará conforme cronogra-

ma de aplicação e planos de traba-
lho, apresentados pelo 1NPA.

Cláusula Sétima — Depósito e Mo-
vimentação de Recursos — Os recur-
sos que, por força deste Convênio fo-
rem destinados à, sua execução, serão
depositados na Agência do Banco do
Brasil S. A., em Manaus, Estado do
Amazonas, em conta especial a ser
movimentada pelo Executor do Con-
vênio.

Cláusula Oitava — Prestação de
Contas — Será feita mediante do-
cumentacão original comprobatória
das despesas efetuadas, em três (3)
vias, juntamente com o balancete da
receita e despesa, extratos de conta
bancária e outros elementos julgados
necessários, acompanhada, do respec-
tivo relatório.

Cláusula Nona — Fiscalização —
Será exercida pelo órgão competente
da SUDEPE, cabendo ao Executor do
Convênio facilitar todos os elementos -
e informações sobre o andamento rios
trabalhos, mediante relatórios técni-
cos trimestrais.

Claasula. Décima — Pessoal — Todo
aquele que, sob qualquer titulo, ve-
nha a ser admitido para a execução
dos serviços de que trata este Convê-
nio, não terá com a SUDEPE nenhum
vinculo contratual ou estatutário.

Da mesma forma, o pessoal que vier
a ser utilizado pelo INPA, nos pro-
gramas, não adquirirá com esse ór-
gão, em decorrência ela assinatura do
Convênio, qualquer vinculação estatu-
tária ou empregaticia.

Clausula, Décima-Primei:a — Equi-
pamento e Material Permanente — Os
equipamentos e material permanente
que forem adquiridos com os recur-
sos da SUDEPE serão de propriedade:
desta e ficarão na posse do Convênio
enquanto forem utilizados cie confor-
midade com os fins previstos neste
Instrumento.

Parágrafo único. Em caso de res-
cisão do presente Convênio, os „equi-
pamentos e material permanente con-
tinuarão em regime de Comodato com
o INPA, desde que este se compro-
meta a dar continuidade aos estudos
programados.

Cláusula Déeinz(c- ge,groula — Vi-
gência — O presente Convênio terá
vigência, a partir da data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União
até 31 de dezembro de 1975, podendo
ser prorrogado através de Termas Ac i i-
tivos,

Cláusula Décima-Terceira — Rezei-
são — O presente Convenio sena res-
cindido, de pleno direito, se qualquer
das partes convenentes deixar cie
cumprir as obrigações dele constentes
eu da -nardo entre aias.

lo Iate Convênio também poderá
ser rescindido, por iniciativa de qual-
quer das partes, comunicando-se à
outra coro antecedência mínima de
120 (cento e vinte) dias, ou ainda,
pela superveniência de norma legal
ou nclminiserativa que irnpoddbilite
a sua continumen.

P 2, No caso do rescisão fica, e Exe-
cutor cio ConvenIe obrigado a prestar
coniee ata :se9EL'aL3, te0) tilas, a pmetir
cie cata da rescisão, de todos os recam-
e:: dr, SITDamme

CIO ee ele Déceemee p erta — Sem
preelim eis c:Monteei:e administra-ti-
va, opere cem d. e imancãm. dee eme-
ice canammestee, o Minisieelo da Aeri-
ceitude •-n c -cave3 de seus Õrios Cen-
tro:, em:reme a fiscalizaçao e o con-
trole da meredumo do pra:sente Listra-
mento.

C/áp ru7a Dacene -reemeaz — Os tra-
balhe:: cientlYieco resultantes deste
Coneemo rodarão :.:er publicados nos
ergam da cliveleamio convencritee
devendo menemr, obrigatoriamente, a
referè .nc!5.	 "Convés:Lio	 SUDEPE-
INPA".

C7(;,i? sem .0̂,:eima-Cv.rta -; Foro —
Fica cici ed o Foro da. Cidade de Eia-
se, Dieirdo .6eat3ral, para dirimir
clitaitqVcr gemi ij ej erituidas deete
Convelsio ou de sue interpretaçad,

li poe ceie:mui acordadas 03 par-
tee coas:carentes, roi lavrado o presen-
te Terem, no livro próprio da SIJDE-
PE, o qual é assinado pelos interes-
sara-is e pelas teetemmohas abaixo fir-

7.1.1 — a organização, administra.
ção, montagem e ministraça.o do cur-
so previsto no Projeto "Mestrado em
Educação Agrícola", com a inteira
responsabilidade da sua execução, in-
clusive expedição dos certificados ou
equivalentes da habilitação pretendi-
da e respectivos reconhecimento e aue
torização, todos com validade nacio-
nal, junto ao Conselho competente;

— recrutar e selecionar os
seus candidatos ao curso de Mestrado
nos prazos predeterminados, respon-
sabilizando-se pelas despesas com sua
manutenção;

7.1.3 — proinover toda assistência
técnica necessária para um peefeite
atendimento aos cursistas;

'7.1.4 — designar seu representante
legal para compor a Comissão do
Acompanhamento e Avaliação do cur-
so;

7.1.5 — proceder à aplicação doe
recursos financeiros previstos no pre-
sente, dentro dos princípios disposta/
nas Normas e Instruçções do 1\TEC;

7.1.6 — apresentar as prestações de
contas dentro dos prazos solicitado
pelas Diretorias do PRODEM I e
CENAFOR, de acordo com as normas
estabelecidas pela Inspetoria Geral de
Finanças da Ministério da Educação
e Cultura;

7.1.7 — complementar o custo pre-
visto do curso objeto do presente,. cum
o valor dc Cr$ 80.588,00 (oitenta mil
• quinhentos e oitenta o oito enleei-
roo), que, pederá ser representado por
serviços ou materiais fornecidos poi
sua conta;

7.1.8 — contratar o Pessoal Docena
te e Adminietrativo, necessários à axe-
cureo do' Carro;

'7.2 — Do PRODEM!
7.2.1 -- Objetivo
Com. o preeentte Convênio;
7.2.1.1 — O PRODEM teni corno

objetivo a formação de recursos hu-
manos emecializados em atividarlez
administrativas e - educacionais para
colégios Agricoles em nivel de "Mee- •
irado em Educação Agrícola" (Pós-
geachteraciele ATr:3110 , :(1e2 e Veterimi-
rios), atendendo o previsto no item
4 da letra D do Aditivo co Anexo 2
do Contrato n.° 735-BR (Acordo
11,1Pfealatr(D);

7.2.2 — Responsabilidade.
— decretar, selecionar e

encame/ha,' os mus candidatos para
o Curso de Mestrado A U.F.S.M.
noz pravos previstos e precletermsna-
dos, ecaponsabilizando-se inclusive
imolo transporte e manutenção doe
111C311123;

— designar seu represen-
tante legal para compor a Comissão
de Acompanhamento e Avaliaeão
Curso;

7.2.2.3 — transferir à
os recursos financeiros no valer de
Cr$ 241,763,00 ( duzentos e quarenta
euna mil, setecentos o sessenta e
tetis cruzeiros), referente à sua . par-

.

macias, depois de lido t) exilado COM.
forme.

Rio de Janeiro (GB), em 8 de no-
vembro de 1974, — Med, Vet, Jogas
Luiz Guimarães — Dr. Mario Honda.

Testemunhas: Laerte Batista de
Oliveira — Beatriz de Barros.
(N0 48,021 — 22,11.74 — Cr$ 280,00)

—
MINISTÉRIO

DA
EDITCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA MARIA

Convênio Especial para execução do
Curso de Mestrado em Educação
Agrícola que entre si fazem a Uni-
versidade Federal de Santa Maria,
a Fundação Centro Nacional de
Aperfeiçoamento de Pessoal para a
Formaçiiço Profissional e o 	
PRODEM 7, para a Formação de
Recursos Humanos em nível de
Pós-Graduação de Pessoal Docente
e Administrativo e Desenvolvimento
de Pesquisa na área de Educação
Agricola.

1 — Dos Convenentes

e

O

13

te

III
se
A

CO

cl
do
se

Cu

Cl

— =APOR. — até 4 (quatro)
cursistas

— Do custo
(3 custo, previsto para o peCZCLCIG

curso, é de Cr$ 402,939,00 (quatro-
centos e dois sul], novecentos e benta
e nove cruzeiros), assim •discrimina-
do:

Pessoal Docente ..,,... 262.000,0('
Área Básica (Complemen-

tação Salarial)
1.290 horas X 60,00 — O2,000
Arca de Concentração

(Contratação)
1.900 horas X 100,00 — 190.000
— Pessoal de Apoio .., me 27.210,05
— Coordenação Executiva 36.000,00
— Material de Consumo . 9.000,00
— Livros e Impressões ,.a 43.800,00

	

— Taxa do Inflação	 24.923,00

	

Total ..... . ..	 403.039,00
— U.F.S.M. — 20%

CENAFOla — 20%
— PRODEM 1 — 60%

— Das Responsabilidades
1.1 — Caberá it U.P.S,M.:



CONCESSÕES
TARIEWZILAS

RODADA KENNEDY

!Divulgação	 ã ,1109

NEP> ..r.X$ 0,50

Guatiabes

A Vr.,4NDA

Seção de Vendas
Avenida Ractrigues Alves,

Agência Li Ministério cia Fazenda

Atende-se a pedidos pelo ServIga
cie Reembalso Postal

ZES1 Brasília
Na rede de D

.EDTAS E AVISC)
MINISTÉRIO DO TRABALHO

CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA DO ESTADO

DA BANIA
O Conselho Regional de Odontolo-

gia da Bahia declara para fins de di-
reito e de expedição da 2e (segunda)
via, que foi extraviado o diploma de
Cirurgião-Dentista expedido era favor
de Ana :Fausta Luz Chaves, pela FIV-

cuidada de Odontologia da Universe-
dade Federai da Balda, era 21 de de-
zembro de 1969.

Salvador (BA), 10 de outubro de
1974. — Antonio Nilton Leite dos
Santos, CD e MD, Presidente — ...„
ORO-BA '777. — José Carlos Nunes
co' Silva, CD, Secretário — CRO-BA
393.

Dias 4, 5 e O de dezembro de 1974,
(Ne 48,967 — 3-12-74 — Cr$ 39,00)

MINISTÉRIO DAS COMITNICAÇõES
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ticipação- nos custos do curso, nrevis-
tos no Projeto de Mestrado em Edu-
eação Agrícola, do que este é parte
Integrante.

7.3 — Caberá ao CENAFOR:
7.3.1 — recrutar, selecionar e en-

caminhar os seus candidatos para o
Curso de Mestrado à UFSM nos pra-
zos predeterminados, reeponsabilizen-
do-se inclusive pelo transporte e ma-
nutenção dos inesinos;

7.3.2 — designar seu representante
legal para compor a Cornasses.) de
Acompanhamento e Avaliação do
Projete;

7.3.3 — transferir a 1.T.1.S.M. os
recursos financeiros equivalentes à
Cr$ 80.588,00 (oitenta mil o quinhen-
tos e oitenta e oito cruzeiros), que
correrá à conta do Programa do tia-
pacitação de Recursos Humanos,
Pessoal Docente Técnico e Adminis-
trativo, Elemento de Despesa 3.2.1.0,
discriminado na Cláusula 6.° do pre-
sente Convênio, referente à sua par-
ticipação nos custos do Curso, pre-
visto no Projeto de Mestrado em
Educação Agrícola, do qual este é
parte integrante.

— Da Comissão de Acompanha-
mento e Avaliação

assinam o presente eis G (sais) vias
datilografadas de igual teor na pre-
sença das testemunhas abaixo. —
Prof. Dr. Hélio Homero Dcrnarai,
Universidade Federal de Santa Ma-
ria. — Orestes Miranda, Fundação
Cenafor. — Prof. Mario Ceio Sua-
rei, PRODE1VI I.

—
MINISTÉRIO

Ciciusula Segunda — Nesta data
Locatária devolve à Locadora os con-
juntos a e O (quatro e cinco), passan-
do a ocupar, em troca, net; mesmas
condições do contrato original, co con-
juntos 8 e e (oito e nove) do mesmo
pavimento.

Parágrafo único. juntamente com
os conjaatos fi e 9 (oito e nove) a
Locatária passa a ocupar a vaga de
garagem de propriedade da tocadora,
no mesmo Edifício.

Cláusula Te? ceifa — à Loca cloro
poderá, a qualquer tempo, desta da-
ta a 1' de fevereiro de 1975, alugar
para terceiros a totalidade ou qual-
quer dos conjuntos 1, 2, 3, G e 7 (um,
dois; três; seis e sete), hipetese em
que ficará imediatamente rescindida
a respectiva Meação, desobrigando-se
a Locatária, desde então, do corres-
pondente aluguel e encenes acessó-
rios, na proporção dos conjuntas alu-
gados.

4

4

4
4

o

8.1 — Os convenentes acordam ria
criação da Comissão de Acompanha-
mento e Avaliação, a qual sara com-
posta de um representante de cada
narticipante, com as seguintes atra-
auições:

8.1.1 — Orientar os candidatos se-
Iecionacloa;

8.1.2 — Acompanhar o clesenvo/-
vimento do custo e sua fiel exeeução;

8.1.3 — Examinar as alterações re-
ferentes aos recursos financeiros,
submetendo-os à aprovação dos con-
venentes;

8.1.4 — Promover entendimentos
para ajustes de Termos Aditivos en-
tre as partos convenentes, quando
houver necessidade;

8.1.5 -- Solicitar a eliminaçao
substituição de cursistas, tudo em
acordo com as normas ou disposeroes
estabelecidas pelo regulamento do
curso;

8.1.0 — Solicitar as liberações das
parcelas referentes aos recursos do
Curso, depois de atestadas suas exe-
cuções respectivas;

8.1.7 — Realizar reuniões trimes-
trais, ou, quando necessário, em da-
tas previamente fixadas, elaborando
'relatórios conclusivos das mesmas,
sugerindo modificações de sistemas,
metodologias, etc., para maior apra-
rn.ortunento na execução do curso, en-
caminhando cópias dos mesmos és
partes convenente,s;

3.1.8 — Elaborar uni sistema de
avaliação para atender os seguintes
aspectos:

— avaliaram dos participantes a
nível de aprendizagem;

b	 avaliação do curso a nível de
objetivos específicos;

o — avaliação do curso a nível dos
objetivos organizacionais.

9 — Condições gerais
9.0 — A U, I S .M. compromete-se

a fornecer ao PRODEIVI e ao ..
CENAFOR, 2 exemplares de cada do-
cumento de trabalho utilizado no de-
senrolar do curso objeto do presente
Convênio.

9.1 — O presente Convênio vigo-
rará enquanto uma das partes não o
denunciar, até a encerramento do
Curso.

9.2 — As dúvidas surgidas na exe-
cução do presente instrumento ou
seus aditivos, aerão dirimidas em
comum acordo pelas partos signatá-
rias, por proposição cia Comissão de
Acompanhamento e Avaliação.

9.3 —As partos elegem o foro da
Comarca de São Paulo para dirimir
as dúvidas porventura decorrentes da
execução do presente Convênio, não
solucionadas pela Comissão de Acom-
panheariento.
• E por estarem as partes assim jus-
tas e cie acorde com as- cláusulas e
condições estabelecidas, compro/ale-
irem-se ao seu Integral cumprimento,

DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA
DA BORRACHA

Termo Aditivo ao contrato cia locação
firmado em 29 de novembro cio 1972,
entre a Superintendência cia Borra-
cha e a Cia. Imobiliaria do Brasil.

Aos dezenove dias do rnés de no-
vembro de 1974, na Avenida Almi-
rante Barroso, 81 — ír andar, Rio:
de Janeiro, a Superintendência. da
Borracha, Autarquia Federal instituí-
da pela Lei número 5.227, de 18 de
janeiro de 1967, doravante denomina-
da Locatária, neste ato representada
por seu Superintendente Stésio Hen-
ri Guitton, devidamente autorizada
pelo Conselho Nacional da Borracha
em sessão realizada a 4 de novembro
de 1974, e a Companhia Imobiliária do
Brasil, Sociedade Anônima com sede
nesta cidade do Rio de Janeiro, ins-
crita no COO do Ministério da Fa-
zenda sob o número 07.224.470-001,
a seguir denominada Locadora, re-
presentada por seu Diretor Gerente
Bonaparte de São Domingos Pinheiro
Mala, resolvem, de comum acordo,
aditar o contrato de locação firmado
por ambas as partes em. 29 de novem-
bro cia 1972 (Didri/J Oficial da União
de 7.5.1973, Seção I, Parte II, pá-
gina 1.415), mediante as Cláusulas
seguintes:

Cláusula Pi inteira — Fica rescindi-
da, a partir de 1' de fevereiro de 1975,
observado o disposto na cláusula ter-
ceira deste aditivo, independentemen-
te de qualquer indenização, c com ba-
se no estabelecido na Cláusula Segun-
da, item 7) cio contrato ora aditado, a
locação dos conjuntos 01, 02, 03, 08 e
07 (um, dois, três, seis e sete) do dé-
cimo primeiro pavimento do Edifício
Christian Barnarca situado na Rua
Senador Dantes, 75, nesta cidade.

Clausula Quarta -- Ressalvado o
disposto nas cláusulas Terceira e
Quinta deste aditivo, a Locatária pa-
gará à Locadora, desta data a Is de
fevereiro de 1975:

a) Pela locação dos grupos 1, 2, 3,
8, 7, 8 e e (um; dois; treie seis; sete,
oito e nove), o aluguei estabelecido
no contrato original — atualmente
Cr$ 11,290,00 (onze mil duzentos e
noventa cruzeiros) -- acrescido dos
encargos previstos em suas Cláusulas
Quinta e Sexta, bem como, a partir
de 10 de dezembro cia 1974, do reajus-
te que for apuntrio na forme da Cláu-
sula Quarta do meetno contrato.

b) Pela locação da vaga de gara-
gem, o aluguel mensal de Cr$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta cruzeiros),
acrescidos dos encargos referentes às
Cláusulas Quinta e Sexta do contra-
to

endasura Quinta - A partir de 1°
de ievereho de 1975. ou da rescisão
de que traio a Cláusula Terceira des-
te insarumento, o aluguei mensal, em
conjunto, doe grupos 8 e 9 (oito e
nove) e da vaga de garagem será de
Cr$ 5.500 00 (cinco mil e quinhentos
cru-adros), valor que será reajustado
era dezembro de 1975, na forma da
Clã uma, Queria do contrato original.

Clausula Sexta — A locação doa
grupos e da vaga de garagem de que
trata a cláusula anterior encerrara
se-á em, 30 de novembro de 1978, ress
salvado o estabelecido na Cláusula
Segunda do contrato originai.

Clausula Sétima — Em relação ao
• imóvel, locado prevê-se, excluída a
hipótese da Cláusula Terceira deete
aditivo:

a) o pagamento de aluguel' totali-
zando Cr$ 85.030,00 (oitenta e cinca
mil e trinta cruzeiros), de I de de-
zembro de 1974 a 30 de novembro de
1975 e, por aproximação, neste pe-
ríodo, despesas de Cr$ 6.000,00 (seis
mil cruzeiros), a título de tributos e
de Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros), a
título de condomínio;

O) de. 1' de dezembro de 1975 a 30
de novembro de 1976 Cr$ 85.800,00
(oitenta e cinco mil e oitocentos cru-
zeiros), de aluguéis e, por aproxima-
ção, despesas de Cr$ 8.580,00 (oito
mil e quinhentos e oitenta cruzeiros),
a título de tributos, bem como de .
condomínio.

rilausula Oitava — Dá-se a este )
contrato aditivo o valor de Cr$• ‘ ..., '-

t97.030,00 (noventa e sete mil e r n-
ta cruzeiros), no período de 1 de de-
zembro de 1974 a 30 de novembro de
1975 e de Cr$ 102.960,00 (cento e dois
mil e novecentos e sessenta cruzeiros),
no período de 1° de dezembro de 1975
a 30 de novembro de 1976.

Clausula Nona — A Locadora de-
clara receber os conjuntos 4 e 5 (Q ua

-tro e cinco) em perfeito estado de
conservação e, em relação aos mes-
mos, concede à Locatária, neste ato,
plena, geral e rasa quitação.

Clausula Décima — Continuam em
vigor todas as disposições cio contrato
original que não contrariarem o ajus-
tado neste aditivo.

E, para firmar a validade do que,
ficou acima estabelecido, as partee a
contratantes firmara o presente íns-"
trumento em 4 (quatro) vias de igual
teor e forma, juntamente com as tes-
temunhas instrumentárias.

Pela Superintendência da Borra-
cha: Stésio Henri Guitton — Peia'
Cia. Imobiliária do Brasil: Bonaparte
cio são Domingos Pinheiro Mata.

Oficio ne 3,225-74

TelcomunioMes BrasileIras
S. A.

.485235/W;X::!TA-GERAL FIZTRAORDINARIA

Convocação
Ficam os senhores acionistas da Te-

lecomunicações Brasileiras S. A. --
TELEBR.AS convidados para se reuni-
rem em Assembléia-Geral Extraordi-
nária no dia Il. (onze) de dezembro de
1974, às 19 (dez) horas, na sede da So-
ciedade, sita no Edifício Embaixador,
2e andar, no Setor Comercial Sul 4
Bloco "A", ri.' 49, em Brasília, Distrito
Federal, a fim de deliberarem sobre a
segainte Ordem cio Dia:

I. Aumento do capital autorizado,
de Cr$ 5.000,000.000,00 (cinco bilhões
de cruzeiros) para	 ° 	 ° •

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00

Cr$ 10.000,000.00000, (dez bilhões do
cruzeiros);

Destinaçáo do resultados do exer-
creio passado;

3. Alterações estatutárias, incIuirlds
a transformação de um cargo de
Cor no de Vice-Presidente e ratifica-
ção de mandato;

4. Outros assuntos de interesse:-
social,

Brasília, 29 de novembro de 1974.
José Antonio cio Alencastro e silva,
Presidente — Mascwhilca ikawa, Dire-
tor Geraldo Gomes da Silva, Ciro.
tor. — Gilberto Geraldo Garbi,
ter — José Ornellas de Soma Filho, -
Diretor — Paulo Eduardo Tassano St-
gaita, Diretor,

Dias: 3, 4 e 5.12.1974.

(Ne 40.911 — 2.12.1974 — Cr$ oão
(N.' 48.950 — 3.12 1974 — Cr$ 90,00)


